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Prefeitura do Município de ANGRA DOS REIS, datado de 18/11/2022
em seus taxímetros junto às Oficinas Credenciadas, conforme anexo I
desta Portaria.

Art. 4º - As Oficinas Credenciadas deverão executar o serviço de
Atualização de Tarifa conforme o disposto na Portaria INMETRO nº
124/2022, observada ainda a Norma INMETRO nº NIE-DIMEL-
014/2006 e demais regulamentos vigentes.

Art. 5º - Durante a execução do serviço de Atualização de Tarifa que
trata este Capítulo, as Oficinas Credenciadas deverão recolher os la-
cres, selos subsequentes e demais itens relativos à anterior verifica-
ção.

Art. 6º - Executado o serviço de Atualização de Tarifa, deverá a Ofi-
cina Credenciada lacrar o taxímetro com uma Marca de Reparo ("Eti-
queta Reparado") de que trata a Norma INMETRO nº NIE-DIMEL-
014/2006 e com o lacre azul INMETRO disponibilizado pelo IPEM/RJ.

§ 1º - O número da "Etiqueta Reparado", assim como do lacre iden-
tificador utilizado, deverão ser transcritos para a Guia de Serviço emi-
tida pela Oficina, que deverá ser mantida no veículo do taxista per-
missionário até a Verificação Metrológica de que trata o Capítulo II da
presente Portaria.

§ 2º - As Oficinas Credenciadas deverão cumprir o plano de selagem
de acordo com o modelo de aprovação de cada instrumento junto ao
INMETRO.

Art. 7º - As Oficinas Credenciadas deverão informar no Portal PSIE,
através do sítio servicos.inmetro.rs.gov.br, informando na opção de
prestações de contas, todos os serviços de Atualização de Tarifa re-
lativos a presente Portaria.

Art. 8º - O procedimento de Atualização de Tarifa junto às Oficinas
Credenciadas de que trata o presente Capítulo não está condicionada
ao pagamento de Guia de Recolhimento da União (GRU), que deverá
ser quitada anteriormente a data do agendamento da Verificação Me-
trológica junto ao IPEM-RJ de que trata o Capítulo II da presente Por-
taria.

Art. 9º - A relação de Oficinas Credenciadas poderá ser acessada
através do sitio www.ipem.rj.gov.br.
Art. 10 - Fica proibida, em qualquer caso, a utilização das Tabelas de
Correção de Tarifas Taximétricas emitidas pelo Município de ANGRA
DOS REIS, após o dia 07/12/2022, sob pena de aplicação das pe-
nalidades cabíveis.

CAPÍTULO II
DO PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO METROLÓGICA JUNTO

AO IPEM-RJ

Art. 11 - O procedimento de Verificação Metrológica de que trata esta
Portaria será executado entre os dias 06/12/2022 e 07/12/2022, na
Rua Prefeito João Gregório Galindo, 3.049 - Japuíba - ANGRA DOS
REIS - RJ e será composto pela Análise Documental e cumprimento
de determinações, pelo Teste de Pista, pela emissão de Certificado e
pela marcação do taxímetro a serem executados pelo IPEM-RJ, con-
forme anexo II desta Portaria.

Seção I
Do Agendamento

Art. 12 - Após efetuada a Atualização de Tarifa junto às Oficinas Cre-
denciadas de que trata o Capítulo I desta Portaria, o taxista creden-
ciado deverá consultar o endereço eletrônico do IPEM-RJ
www.ipem.rj.gov.br para o agendamento da Verificação Metrológica e
para a emissão da Guia de Recolhimento da União (GRU) no valor
de R$ 52,18 (cinquenta e dois reais e dezoito centavos) referente a
este serviço, que deverá ser quitada até 05 (cinco) dias antes da data
da realização junto ao IPEM-RJ.

§ 1º - O agendamento será feito por data, turno e local de execução
do serviço.

§ 2º - Não será permitido o atendimento fora do local, da data ou do
turno agendado, sob pena de reagendamento em caso de atraso.

§ 3º - Caso seja declarado feriado ou ponto facultativo na data pre-
viamente agendada, será esta automaticamente prorrogada para o
próximo dia útil, independentemente do final de placa.

§ 4º - Será permitido o reagendamento do respectivo serviço uma úni-
ca vez, desde que haja vaga disponível no sistema do IPEM/RJ.

Seção II
Da Análise Documental

Art. 13 - Para execução do serviço de verificação do taxímetro, será
necessária a apresentação dos seguintes documentos abaixo relacio-
nados, em via original e cópia simples:

I - Carteira Nacional de Habilitação; (original e cópia)
II - Certificado da última Verificação Metrológica do taxímetro; (origi-
nal)
III - Certificado de Registro de Licenciamento do Veículo (CRLV), do
exercício atual ou do imediatamente anterior; (original)
IV - Certificado de Segurança Veicular (CSV) para veículos movidos a
gás natural (GNV), dentro da validade prevista no certificado; (cópia)
V - Certificado atualizado do poder municipal concedente; (original e
cópia)
VI - Comprovante de agendamento impresso e Comprovante de pa-
gamento da taxa metrológica; (original)
VII - Procuração para terceiros, inclusive para o motorista auxiliar, e o
documento oficial de identificação do procurador. (original)

§ 1º - O modelo da procuração a ser outorgada pelo permissionário
deverá ser acessada através do sitio www.ipem.rj.gov.br.

§ 2º - A procuração deverá ter firma reconhecida ou documento oficial
para confronto de assinatura, conforme o Art 3°, inciso I da Lei Fe-
deral n° 13.726/2018.

§ 3º - A ausência de qualquer dos documentos enumerados nos in-
cisos deste artigo implicará no cancelamento do agendamento da vis-
toria.

Art. 14 - Após a aprovação no procedimento externo, o permissionário
deverá conferir todas as informações consignadas no certificado de
verificação e atestar a veracidade das mesmas.

§ 1º - É dever do permissionário informar, no ato do recebimento, a
existência de informação divergente constante no certificado de veri-
ficação, para que sejam realizadas as devidas correções.

§ 2º - O permissionário que não informar as divergências encontradas
assumirá inteira responsabilidade pelos danos decorrentes da fiscali-
zação exercida por quaisquer dos órgãos competentes.

Seção III
Do Teste de Pista

Art. 15 - O Teste de Pista será realizado na data, no turno e no en-
dereço selecionado quando do agendamento da Verificação Metroló-
gica de que trata este Capítulo.

§ 1º - O Teste de Pista ocorrerá por ordem de chegada, observado o
turno fixado no ato do agendamento.

§ 2º - Deverá ser apresentada a Guia de Serviço da Oficina Creden-
ciada antes do início do Teste de Pista, bem como a documentação
especificada no art. 14, parágrafo 1º, na presente Portaria.
§ 3º - No caso de exigência ou reprovação, o taxista permissionário
deverá encaminhar-se à Oficina Credenciada para promover os repa-
ros necessários, retornando, no mesmo dia, para finalização do pro-
cedimento de Verificação Metrológica junto ao IPEM-RJ.

§ 4º - A reprovação de instrumento no Teste de Pista ensejará a ado-
ção das penalidades cabíveis.

Seção IV
Da Emissão do Certificado de Verificação e da Colocação

do Selo de "Verificado até 2023" do IPEM-RJ

Art. 16 - Verificada a regularidade das informações prestadas e a sua
correição cadastral, bem como cumprimento de todos os requisitos,
será emitido o Certificado de Verificação do instrumento, assim como
será instalado o selo de "Verificado até 2023" do IPEM-RJ.

Art. 17 - É dever do taxista credenciado de conferir todas as infor-
mações consignadas no Certificado de Verificação, assumindo ele to-
da e qualquer responsabilidade por qualquer erro após o seu rece-
bimento.

§ 1º - Caso seja constatado qualquer desacordo na documentação
apresentada, deverá o taxista credenciado, de imediato, solicitar o
acerto do documento, a fim de que sejam realizadas as devidas cor-
reções.

§ 2º - O taxista credenciado que não informar as divergências encon-
tradas assumirá inteira responsabilidade pelos danos decorrentes de
fiscalização posterior exercida por qualquer órgão competente.

§ 3º - Alterações ocorridas em data posterior à da emissão do Cer-
tificado de Verificação do instrumento deverão ser informadas à Sede
do IPEM/RJ, objeto de pedido de retificação, que resultará em novo
serviço a ser prestado pelo Instituto.

§ 4º - É proibida a circulação de veículo táxi cujas informações apre-
sentadas no Certificado de Verificação do instrumento não estejam
condizentes com a situação do veículo ou de seu taxímetro, sob pena
de serem adotadas as sanções cabíveis.

CAPÍTULO III
DOS DEMAIS PROCEDIMENTOS

Art. 18 - As hipóteses de permuta, transferência de propriedade, troca
do taxímetro, ocorrência de sinistros e demais não abarcadas nesta
Portaria observarão o procedimento próprio estabelecido na Portaria
IPEM/GAPRE nº 1095, independentemente dos prazos estabelecidos
no presente ato.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19 - A ausência de qualquer dos documentos enumerados no Ar-
tigo 13 desta Portaria ou o descumprimento de quaisquer dos requi-
sitos e procedimentos de que trata a Portaria IPEM-RJ/GAPRE nº
1095, ou ainda, o não comparecimento à Verificação Metrológica na
data agendada implicarão no cancelamento do agendamento e na
adoção das medidas administrativas e das sanções cabíveis.

Art. 20 - O permissionário que perder os prazos de Atualização de
Tarifa e de Verificação Metrológica estabelecidos nesta Portaria só po-
derá efetuá-la em nova data a ser designada pelo IPEM-RJ, podendo
ser adotadas as medidas administrativas e as penalidades cabíveis.

Art. 21 - O procedimento relativo à Atualização de Tarifa e Verificação
Metrológica para os instrumentos instalados no âmbito do município
de ANGRA DOS REIS está disponível na página eletrônica
w w w. i p e m . r j . g o v. b r.

Art. 22 - Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do
IPEM-RJ.

Art. 23 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de novembro de 2022

KENNEDY MARTINS
Presidente

ANEXO I
ATUALIZAÇÃO DE TARIFA JUNTO ÀS OFICINAS CREDENCIADAS

D ATA DIA DA SEMANA FINAL DE PLACA
06.12.2022 e 07.12.2022 3ª e 4ª feira TODAS AS PLACAS

ANEXO II
VERIFICAÇÃO METROLÓGICA JUNTO AO IPEM-RJ

D ATA DIA DA SEMANA FINAL DE PLACA
06.12.2022 e 07.12.2022 3ª e 4ª feira TODAS AS PLACAS

Id: 2441141

INSTITUTO DE SEGURANÇA PÚBLICA

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 22.11.2022

PROCESSO Nº SEI-120239/000149/2021 - Considerando o contido no
presente Processo Administrativo e na forma do disposto pela Dire-
toria Administrativo-Financeira (43019066), autoridade ordenadora de
despesas do Instituto de Segurança Pública, R AT I F I C O a dispensa de
licitação, em conformidade com o art. 26 da Lei n° 8.666/93, em favor
do Centro de Tecnologia da Informação e Comunicação do Estado do
Rio de Janeiro - PRODERJ, CNPJ nº 30.121.578/0001-67, no valor
global de R$ 3.187,20 (três mil cento e oitenta e sete reais e vinte
centavos), com fulcro no art. 24, inciso XVI do citado diploma legal.

Id: 2440960

Secretaria de Estado de Governo
ATO DO SECRETÁRIO, DO SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO

E DO SUBSECRETÁRIO

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEGOV/SECC/SSCS Nº 29
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO NA FORMA A SEGUIR ES-
PECIFICADA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E O SECRETÁRIO DE
ESTADO DA CASA CIVIL, EM EXERCÍCIO, E O SUBSECRETÁRIO
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DA CASA CIVIL, de acordo com a Lei
nº 9.368, de 20 de julho de 2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO/2022; com a Lei nº 9.550, de 12 de janeiro de 2022, que estima
receita e fixa despesas do Estado do Rio de Janeiro para o exercício
de 2022; com o Decreto nº 47.938, de 01 de fevereiro de 2022, que
estabelece normas de programação e execução orçamentária, finan-
ceira e contábil para o exercício de 2022; o Decreto nº 46.550, de 01
de janeiro de 2019, que Estabelece Diretrizes da Política de Comu-
nicação Social; e o Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, que
dispõe sobre a Descentralização da Execução de Créditos Orçamen-
tários, conforme Processo Administrativo nº SEI-420001/002302/2022.

R E S O LV E M:

Art. 1º - Descentralizar a execução de crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO : Pagamento de prestação de Publicidade de Ações de
Programa Institucional de interesse do Órgão, no exercício de 2022.

II - VIGÊNCIA: Esta Resolução terá vigência de 10/11/2022 até
20/12/2022.

III - DE/Concedente: 57000 - Secretaria de Estado de Governo - SE-
GOV
UO: 57010 - Secretaria de Estado de Governo - SEGOV
UG: 570100 - Secretaria de Estado de Governo - SEGOV

IV - PARA/Executante: 14000 - Secretaria de Estado da Casa Civil -
SECCUO: 14020 - Subsecretaria de Comunicação Social - SSCSUG:
390200 - Subsecretaria de Comunicação Social da Secretaria da Se-
cretaria de Estado da Casa Civil -SSCS

V - CRÉDITO: P. T: 57.010.04.122.0002.2016
NATUREZA DE DESPESA: 3390
FONTE: 100
VA L O R : R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

Art. 2º - O executante se obriga a cumprir integralmente o que orienta
o art. 10 do Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010 e o artigo 4º
da instrução Normativa AGE nº 24, de 10 de setembro de 2013, no
prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar do término da vigência
desta Resolução, bem como apresentar à Concedente cópia, junto
com a Prestação de Contas.

Parágrafo Único - Fica vedada a emissão de novas notas de crédito
no SIAFE-RIO, em favor do exequente, sem o adimplemento da obri-
gação constante do caput deste artigo.

Art. 3°- Esta Resolução Conjunta entrará em vigor na data de sua
publicação, com validade a contar de 10 de novembro de 2022, re-
vogando as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de novembro de 2022

RODRIGO DA SILVA BACELLAR
Secretário de Estado de Governo

AGUINALDO BALON
Secretário de Estado da Casa Civil em exercício

IGOR MARQUES
Subsecretário de Comunicação Social da

Secretaria de Estado da Casa Civil

Id: 2441193

Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 2 3 / 11 /2022

PROCESSO Nº SEI-120001/010876/2022 - A U TO R I Z O o pagamento
do Auxílio Funeral, em atendimento ao disposto no art. 1º, inciso I e §
2º e art. 3º, todos do Decreto nº 42.477/2010, ao requerente Jose
Carlos dos Santos.

Id: 2441072

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
DE 23/11/2022

PROCESSO Nº SEI-E-04/120/166/2017 - DÉBORA SADER, Identida-
de Funcional nº 5007702-3, detentora do cargo de Especialista em
Políticas Públicas e Gestão Governamental. CONCEDO 03 (três) me-
ses de licença prêmio, relativos ao período-base de 29/08/2017 a
27/08/2022, de acordo com o disposto no art. 19, inciso VI, do De-
creto-Lei nº 220/75, regulamentado pelo art. 129, do Decreto Estadual
nº 2.479/79.

PROCESSO Nº SEI-E-01/004/865/2015 - FERNANDO COSTA RODRI-
GUES, Identidade Funcional nº 4378015-6, detentor do cargo de Es-
pecialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental. CONCEDO
03 (três) meses de Licença Prêmio, relativos ao período-base de
18/04/2015 a 15/04/2020, de acordo com o disposto no art. 19, inciso
VI, do Decreto-Lei nº 220/75, regulamentado pelo art. 129, do Decreto
Estadual nº 2.479/79.

Id: 2441008

Secretaria de Estado de Fazenda
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

FUNDO ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA

DESPACHO DO GESTOR
DE 21/11/2022

PROCESSO Nº SEI-040063/000015/2020 - HOMOLOGO os procedi-
mentos e o resultado da Licitação por Pregão Eletrônico SEFAZ-RJ Nº
PE 014/2022, que tem por objeto contratação de empresa especia-
lizada em fornecimento de serviços de processamento de banco de
dados oracle em nuvem privada, na modalidade PaaS - platform as a
service e IaaS -Infrastructure as a service do oracle database exadata
cloud at customer infrastructure, modelo x9m ou superior, half rack,
incluindo ativação da solução, subscrição de créditos universais oracle
através de OCPU'S de oracle database exadata cloud, suporte técnico
priority, serviços técnicos especializados para a preparação e migra-
ção de ambientes, dados e workloads, operação assistida da solução
e treinamento para a capacitação dos profissionais da SEFAZ-RJ, ini-
ciado na sessão pública de 04/11/2022, no site - www.com-
pras.rj.gov.br, cujo os lotes 1 e 2, foram adjudicados em favor da em-
presa VS DATA COMERCIO & DISTRIBUIÇÃO LTDA
(07.268.152/0004-61), pelo valor de R$ 86.865.808,33 (oitenta e seis
milhões, oitocentos e sessenta e cinco mil, oitocentos e oito reais e
trinta e três centavos), para o Lote 1, adquirido em fase de negocia-
ção e equalização de preços; e R$ 115.000,00 (cento e quinze mil),
para o Lote 02, conforme SEI nº 42944028.

Id: 2440267

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
S U B S E C R E TA R I A DE ADMINISTRAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

D E S PA C H O DA SUPERINTENDENTE
DE 23.11.2022

PROCESSO Nº SEI-E-04/054738/1987 - JOEL DE SOUZA GAMA,
Agente de Fazenda 1ª Categoria, identidade funcional nº 1955126-6,
no período de 30.10.2022 a 27.01.2023. AUTORIZO o gozo da Licen-
ça Prêmio.

Id: 2441049

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA

SUPERINTENDÊNCIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUACO N° 001 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022

ALTERA O SUBANEXO V, DO ANEXO I, DA
PARTE II, DA RESOLUÇÃO SEFAZ Nº 720, DE
07 DE FEVEREIRO DE 2014, QUE DISPÕE
SOBRE O CADASTRO DE CONTRIBUINTES
DO ICMS.

O SUPERINTENDENTE DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, no
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no § 1º, do
art. 112, do Anexo I, da Parte II da Resolução SEFAZ nº 720/2014,
considerando a ordem contida no Processo nº SEI-
0 4 0 2 1 2 / 0 0 0 11 2 / 2 0 2 2 ,
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